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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-2022 SRP 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Rua do Imperador n. 03 
Centro, Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia, neste ato 
representado pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 
881.141.045-20, portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II,  
da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE 
JANEIRO DE 2013,  que regulamenta  a aplicação do Sistema de Registro de  Preço;  e as demais 
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO ELETRONICO 024/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL, oriundo do processo administrativo Nº 038/2022, transcurso o prazo 
para interposição de recursos e Aviso de  Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00418 
do dia 23 de março de 2022, página 003,  à empresa abaixo citada,  doravante denominada 
Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de máquinas e ferramentas elétricas e mecânicas para 
manutenção de equipamentos, patrimônios e áreas públicas do Município de Santo Amaro – 

Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

FORNECEDOR: Bidden Comercial Ltda  

Sediada à Rua Capitão João Zaleski, n° 1763, SEDE, Lindóia, Curitiba/PR, CEP 81010-080, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.181.473/0001-80  

Fone (41) 4103-7690/ (41) 9148-2036 -- E-mail contato@biddencomercial.com.br 
Dados bancários da empresa: 748 - Banco Cooperativo Sicredi, Agência: 0730, Conta-Corrente: 25418-9 / 
Banco do Brasil, Agência: 1433-8, Conta Corrente: 60824-6 

DADOS REPRESENTANTE: Sra. Mabel Andrusievicz, CPF 727.028.189-00, RG: 4074221-2 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QTD 

 
FABRICANTE/MARCA/LINHA/MODELO 

PREÇO EM REAIS 

UNITÁRIO TOTAL 

 

 
1 

Cortador de grama dirigível - 
motor 4 tempos a combustão 
com mínimo de 16,5 hp de 
potência 500cc, diâmetro mínimo 
de corte de 100 cm (2 lâminas), 
aceleração do motor automática 
tanque de combustível com 
capacidade mínima de 8,5 litros, 
recipiente para armazenar 
resíduos durante a utilização. 

 

 
Unidades 

 

 
1 

 

 
Toyama / 13A877KS308 

 
R$: 
19.900,00 
(dezenove 
mil e 
novecentos 
reais) 

 
R$: 19.900,00 
(dezenove 
mil e 
novecentos 
reais) 
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2 

Lavadora de alta pressão - 
gatilho com trava de segurança, 
Engate rápido ao sistema de 
sucção de água, Motor de 
indução com protetor térmico, 
Bomba com cabeçote de 
alumínio e pistões com 
tratamento resistente à corrosão 
e abrasão, Reservatório para 
shampoo ou detergente, 
Mangueira de alta pressão acima 
de 5 metros, Cabo elétrico acima 
de 5 m, bivolt, Potência do motor: 
1CV, Proteção térmica: no motor, 
pistões em aço cromado, pressão 
acima de 1500 libras. 

 

 
 
 

Unidades 

 
 
 

6 

 
 
 

Eletroplas / EL-1600i 

 
 

 
R$: 820,00 
(oitocentos e 
vinte reais) 

 
 
R$: 4.920,00 
(quatro mil e 
novecentos e 
vinte reais) 

 

3 

Roçadeira profissional a 
gasolina 2 tempos 5x1 
rotação 12.000rpm 59ccno 
mínimo, tanque de 
combustível 1litros no mínimo, 
com kit de ferramentas cinto 
de suporte inclusos, sistema 
antivibratorio 

 

 

Unidades 

 

25 

 

Toyama / TBC26MTH 

R$: 1.850,00 
(um mil e 
oitocentos 
e cinquenta 
reais) 

R$: 46.250,00 
(quarenta e 
seis mil e 
duzentos e 
cinquenta 
reais) 

 

4 

Motosserra profissional a 
gasolina 72cc, 2cv com sistema 
antivibração, com lubrificação 
automática. Tipo de bomba de 
óleo Auto matico. Potência 3,6 
kW / 4,9 hp, Comprimento do 
sabre recomendado, min- máx 
38-51 cm / 15"-20" 

 

 

Unidades 

 

3 

 

Toyama / TCS72XP 

 
R$: 2.400,00 
(dois mil e 
quatrocentos 
reais) 

 
R$: 7.200,00 
(sete mil e 
duzentos reais) 

 
 

5 

Motosserra elétrica. Potência: 
1.800W (220V) /1.710W (127V), 
Tanque de óleo: 200 ml, Sabre 
com estrela rolante: 40 cm, 
Corrente : 3/8", Cabo ergonômico 
que acompanha o desenho do 
motor; Motor lateral; Punho 
emborrachado; gatilho do 
acelerador largo; Freio de corrente 
automático; Ajuste do tencionador 
da corrente sem uso de 
ferramentas. 

 

 
 

Unidades 

 
 

2 

 
 

Premium / ECS 2000 

 
 
R$: 850,00 
(oitocentos e 
cinquenta 
reais) 

 
 
R$: 1.700,00 
(um mil e 
setecentos 
reais) 

6 
Motosserra modelo 180 a 
gasolina 31cc, com sistema 
antivibração, com lubrificação 
automática 

 

Unidades 3 Lynus / MLY-55 R$: 1.000,00 
(um mil reais) 

R$: 3.000,00 
(três mil reais) 
 

 
7 

Pulverizador capacidade mínima 
do tanque de16L, Bateria: 
BIVOLT - 8AH (Autonomia 6h), 
bomba: Diafragma, vazão: 3,1 
L/min, cos tal manual, material 
tanque: polietileno. 

 

 
Unidades 

 
5 

 
Toyama / TEBS16B 

R$: 490,00 
(quatrocentos 
e noventa 
reais) 

R$: 2.450,00 
(dois mil e 
quatrocentos e 
cinquenta reais) 
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8 

Moto poda 33CC 2T 1,3HP Com 
Extensor de 5 metros no mínimo, 
e Misturador de combustível, 
rotação máxima de no mínimo 1 
0.000rpm Corrente: 22D – Passo 
de 3/8” – Bitola 1,3mm no 
mínimo. kits acessórios e 
ferramentas icluso.01 Motor, 01 
sabre, 01 dosador de combustível, 
04 parafusos, 01 corrente Oregon, 
protetor de sabre, 01 cinto de 
sustentação, 01 jogo de chave (1 
chave d e boca, 1 chave 
combinada, 1 chave fenda) e 
manual do usuário. Eixo Cardan: 
Eixo rígido com 9 estrias Tubo do 
eixo cardan: de alumínio 26mm 
Comprimento: Com extensão 
2,90m – Sem extensão 1,65m 

 

 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

Kawashima / KW 2610-PL 

 
 
 
 
R$: 1.700,00 
(um mil e 
setecentos 
reais) 

 
 
 
 
R$: 8.500,00 
(oito mil e 
quinhentos 
reais) 

 

9 

(corta sebes). Aparador Podador 
De Cerca Viva A GASOLINA 2 
TEMPOS 26 CILINDRADAS DE 
CAPACIDADE no mínimo. 
Capacidade de corte: 28 mm, 
Comprimento da lâmina: 56 cm no 
mínimo 
 

 

Unidades 

 

5 

 

Garthen / SLP-650 

 
R$: 1.280,00 
(um mil e 
duzentos e 
oitenta reais) 

 
R$: 6.400,00 
(seis mil e 
quatrocentos 
reais) 

 

 
10 

Roçadeira elétrica - Lâmina E 
Carretel Motor com escovas - 
com protetor térmico Potência 
nominal: 850W Potência 
máxima: 1.200W Rotação 
aprox.: 9000 rpm bivolt 
acompanha carretel com dois 
fios de nylon com diâmetro de 
2,4 mm e lâmina 2 pontas. 

 

 

 
UN 

 

 
5 

 

 
Garthen / GR-1200E 

 
R$: 1.480,00 
(um mil e 
quatrocent
os e 
oitenta 
reais) 

 
R$: 7.400,00 
(sete mil e 
quatrocentos 
reais) 

 
VALOR TOTAL 

R$: 107.720,00 
(cento e sete 
mil e 
setecentos e 
vinte reais) 

 
 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 
de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da 
ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, depois de comprovada a prestação 
dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 
Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 
Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de boletos bancários 
para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços prestados, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
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4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as certidões 
fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não superior àquele 
especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da 
emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação. 

 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7D45235FF09ECD433A027A3331EC785E

sexta-feira, 25 de março de 2022  |  Ano IV - Edição nº 00420 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



sexta-feira, 25 de março de 2022  |  Ano IV - Edição nº 00420 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

6 
 

 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 
quando: 

7.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 
não aceitar suas justificativas; 

7.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 
de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 
8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.   

7.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 
incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 
Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 
será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 
origem ao Registro de Preços. 

7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 
outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município. 
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8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022 – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto federal 
Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 
Santo Amaro, Bahia, 24 de março de 2022 

 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO  
Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Bidden Comercial Ltda  

Mabel Andrusievicz 
Órgão Participante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – BAHIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO BAHIA 
CNPJ n.º 14.222.566/0001-72 

 
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 028/2022 
 

1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 028/2022, firmado em 24/03/2022, com a empresa J.A. 

CONSTRUÇÕES E REFORMA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob nº 10.569.162/0001-07; Objeto: 

O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta) 

dias, contando a partir de 24 de março de 2022, destinado à Contratação de empresa de 

engenharia especializada, para a conclusão do Campo de Bariri, no bairro de Sacramento, 

no município de Santo Amaro - BA, conforme especificações e detalhamentos, previstos 

no edital e seus anexos; em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o 

que abaixo segue: Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL mediante CARTA 

CONVITE nº 005/2021 e Processo Administrativo nº 318572/2021, permanecem 

inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO. 

Santo Amaro - Bahia, 24 de março de 2022. 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 – SRP 

 

A Prefeita do Município de Santo Amaro – Estado da Bahia, depois de analisado 

o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, 

habilitação e resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 

018/2022 - SRP, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO E 

SUPRIMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E ÓRGÃOS DEPENDENTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO AMARO BAHIA, resolve HOMOLOGAR o presente em favor da 

empresa SOLTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS 

EIRELI-EPP, sediada na Rua  Apolinário Peleteiro, n° 141, Campo do AMERICA, 

CEP 45.203-580,Jequié/BA,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o número 10.745.021/0001-90, vencedora do aludido pregão, 

referente ao  LOTE ÚNICO, pelo valor global de R$ 312.120,00 (trezentos e doze 

mil, cento e vinte reais). 

Santo Amaro – BA, 25 de março de 2022.  

 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-2022 SRP 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Rua do Imperador n. 03 

Centro, Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia, neste ato 

representado pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 

881.141.045-20, portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II,  

da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2013,  que regulamenta  a aplicação do Sistema de Registro de  Preço;  e as demais 

normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 

no PREGÃO ELETRONICO 025/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 

MENOR VALOR GLOBAL, oriundo do processo administrativo Nº 047/2022, transcurso o prazo 

para interposição de recursos e Aviso de  Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00419 

do dia 24 de março de 2022, página 018, à empresa abaixo citada, doravante denominada  

Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços funerários, incluindo tanatopraxia, 

fornecimento de urnas funerárias, translado, bem como fornecimento de coroa de 

flores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

FORNECEDOR: JOSÉ DA CONCEIÇÃO-ME - CNPJ: 14.395.784/0002-90 

Rua São Bartolomeu, 12- Centro – Maragogipe - BA, Tel.: (75) 3526-1446/1221. CEP: 44420-000 

E-mail: carlos.mgj@hotmail.com 
DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: 4450- OPERAÇÃO: 003- CONTA CORRENTE:803-9- CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL 

DADOS REPRESENTANTE: José da Conceição, CPF 108.431.915-20, RG: 1445507 SSP-BA 
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ITEM UND QTD 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

SVÇ 

 
 
 
 
 
180 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO: prestação de serviços 
funerários com fornecimento de 01 (uma) urna 
funerária com medidas de 1,90m de comprimento, 
72 cm de largura e 51 cm de altura, sem visor, 
confeccionada em madeira (pinos ou similar), com 06 
alças resistentes e fixas, sextavada, vernizadas, 
forração interna em tecido, véu, travesseiros e 
mortalha, cortejo musicado, castiçais, velas (10A X 6L 
X 6P), tapetes, suporte para urna, fornecimento de 
flores naturais para ornamentação da urna. Realizar 
a higienização e vestimenta do corpo, remoção, 
translado de até 200 km da sede do município. 
Com Velas.(STº EXPEDITO/veiculo próprio) 

 
 
 

 
R$ 

1.380,00 

 
 
 
 
 

R$ 248.400,00 

 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 

 
SVÇ 

 
 
 
 

 
30 

SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO OBESO: prestação de 
serviços funerários com fornecimento de 01 (uma) 
urna funerária adulta especial (gordo, ou obeso) com 
medidas de 2,10 m de comprimento, 80 cm de 
largura e 60 cm de altura, confeccionada em madeira 
(pinos ou similar), com 06 alças tipo varão 
resistente, sextavada, vernizadas, forração interna 
em tecido, véu, travesseiros e mortalha, cortejo 
musicado, castiçais, velas (10A X 6L X 6P), tapetes, 
suporte para urna, fornecimento de flores naturais 
para ornamentação da urna. Com velas. 
Realizar a higienização e vestimenta do corpo, 
remoção, translado de até 200 km da sede do 
município. Com velas.(STº EXPEDITO/veiculo 

próprio) 

 
 
 
 

 
R$ 1.540,00 

 
 
 
 

 
R$ 46.200,00 

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 

 
SVÇ 

 
 
 
 
 

 
50 

SERVIÇO DE FUNERÁRIA INFANTIL ATÉ 80 CM: 
prestação de serviços funerários com fornecimento 
de 01 (uma) urna funerária com medidas de até 80 
cm de comprimento, 30 cm de largura e 28 cm de 
altura, sem visor, confeccionada em madeira (pinos 
ou similar), Acabamento em verniz ou pintada 
(podendo ter detalhes nas cores). Destinada à 
criança, adolescente e membro do corpo, com no 
mínimo 04 alças resistentes e fixas, sextavada, 
forração interna em tecido, véu, travesseiros e 
mortalha, cortejo musicado, castiçais, velas (10A X 
6L X 6P), tapetes, suporte para urna, fornecimento 
de flores naturais para ornamentação da urna. 
Realizar a higienização e vestimenta do corpo, 
remoção, translado 
de até 200 km da sede do município. Com velas 
(STº EXPEDITO/veiculo próprio) 

 
 
 
 
 

 
R$ 564,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 

28.200,00 
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4 

 
 
 
 
 

 
SVÇ 

 
 
 
 
 

 
50 

SERVIÇO DE FUNERÁRIA INFANTIL ATÉ 1,60M: 
prestação de serviços funerários com fornecimento 
de 01 (uma) urna funerária com medidas de até 160 
cm de comprimento, até 60 cm de largura e 45 cm 
de altura, sem visor, confeccionada em madeira 
(pinos ou similar), Acabamento em verniz ou pintada 
(podendo ter detalhes nas cores). Destinada à 
criança, adolescente e membro do corpo, com no 
mínimo 04 alças resistentes e fixas, sextavada, 
forração interna em tecido, véu, travesseiros e 
mortalha, cortejo musicado, castiçais, velas (10A X 
6L X 6P), tapetes, suporte para urna, fornecimento 
de flores naturais para ornamentação da urna. 
Realizar a higienização e vestimenta do corpo, 
remoção, translado 
de até 200 km da sede do município. Com velas 
(STº EXPEDITO/veiculo próprio) 

 
 
 
 
 

 
R$ 904,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 

45.200,00 

VALOR TOTAL TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS 
REAIS) 

R$ 368.000,00 

 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da 

ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 

conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, depois de comprovada a prestação 

dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 

Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 

Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de boletos bancários 

para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços prestados, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 

4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as certidões 

fiscais e trabalhista. 
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4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não superior àquele 

especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 

resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2022. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da 

emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

 

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 

quando: 

7.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 

não aceitar suas justificativas; 

7.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 

de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 

8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração.        

7.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 

incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 

Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 

será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 

origem ao Registro de Preços. 
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7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2.Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 

Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 

outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 

respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2022 – SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto federal 

Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, 

em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Santo Amaro, Bahia, 25 de março de 2022 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO  

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

JOSÉ DA CONCEIÇÃO-ME   

Órgão Participante 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2022 SRP 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Rua do Imperador n. 03 

Centro, Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia, neste ato 

representado pela Prefeita Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, inscrita no CPF nº 

881.141.045-20, portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98, nos termos do artigo 15, II,  

da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto federal Nº 7.892, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2013,  que regulamenta  a aplicação do Sistema de Registro de  Preço;  e as demais 

normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 

no PREGÃO ELETRONICO 018/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 

MENOR VALOR GLOBAL, oriundo do processo administrativo Nº 036/2022, transcurso o prazo 

para interposição de recursos e Aviso de  Resultado e Homologação  publicado  no DOM nº 00420 

do dia, 25 de março de 2022 página 014, à empresa abaixo citada, doravante denominada  

Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de relógio de ponto biométrico e suprimentos, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais e órgãos dependentes da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

 

FORNECEDOR: SOLTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS EIRELI-
EPP - CNPJ: 10.745.021/0001-90 

Rua Apolinário Peleteiro, n° 141, Campo do América, CEP 45.203-580, Jequié/BA  

Tele fax (73) 3527-7908 E-mail: comercial@soltechinfo.com / licitacao@soltechinfo.com 

DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: 3526 - CONTA CORRENTE: 27305-8 - BRADESCO 

REPRESENTANTE: Tárcio Gomes Conceição CPF: 025.459.075-61, RG: 10.106.794-14 SSP-BA 
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LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND. 
MARCA/ 

MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 

Relógio de ponto 

biométrico homologado 

pela portaria MTE 

1.510/2009 e certificado 

pelo INMETRO, com 

comunicação via USB e 

rede (TCP/IP – Ethernet) 

com capacidade de 

armazenamento acima 

de 2.000 digitais, sensor de 

aproximação e biometria, 

com corte automático de 

comprovante, 

velocidade de impressão 

acima de 90 mm/s e tela 

touchscreen LCD 

colorida. 

120 UND 

HENRY/ 

PRISMA 

SF ADV 

R2  

R$ 

1.650,00 

R$ 

198.000,00 

02 

Relógio de ponto 

biométrico compacto, 

móvel (portátil), 

homologado pela 

portaria MTE 1.510/2009 e 

certificado pelo INMETRO, 

com comunicação via 

USB, rede (TCP/IP – 

Ethernet), 3G e WI-FI. Com 

bateria com autonomia 

de pelo menos 4 horas. 

Seguro contra fraudes, 

possui comunicação 

protegida por criptografia 

e sensores internos que 

bloqueiam o uso em caso 

de tentativa de violação, 

além de ter seus dados 

fiscais assinados 

digitalmente; com 

capacidade de 

armazenamento acima 

de 2.000 digitais, sensor de 

aproximação e biometria, 

30 UND 

HENRY/ 

PONTO E 

ADV 

R$ 

1.500,00 

R$ 

45.000,00 
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com corte automático de 

comprovante, 

velocidade de impressão 

acima de 90 mm/s e tela 

touchscreen LCD 

colorida. 

03 

Bobina térmica 

57mmx300m para uso em 

relógio de ponto 

eletrônico. (Compatível 

com o item 1) 

2880 UND 

SOLTECH/ 

BOBINA 

TÉRMICA 

R$ 21,50 
R$ 

61.920,00 

04  

Bobina térmica 

57mmx30m para uso no 

relógio de ponto 

eletrônico portátil. 

(Compatível com o item 

2) 

720 UND 

SOLTECH/ 

BOBINA 

TÉRMICA 

R$ 10,00 
R$ 

7.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

312.120,00 

 (trezentos e doze mil, cento e vinte reais) 

 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da 

ata de registro de preços; 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
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3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de lote exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em 

conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura acompanhada de Ordem de Serviço/Fornecimento, depois de comprovada a prestação 

dos serviços. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal/Fatura as Ordens de 

Serviços/Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 

Executivo, para conferência dos serviços prestados. Não será aceita a emissão de boletos bancários 

para efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 

4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços prestados, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva dos serviços prestados total ou parcial. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 
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4.6 A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura todas as certidões 

fiscais e trabalhista. 

4.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 - O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

sua assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação, com prazo não superior àquele 

especificado no artigo 2º, parágrafo único, inciso V do Decreto Municipal 9.408/2011.   

5.2 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.2.3 - Convocar o licitante visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 

5.2.4 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 

resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022. 

5.3 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.3.1 - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da 

emissão da Ordem de Serviço; 

5.3.2 - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

5.3.3- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS  

6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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6.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

6.3. Caberá ao licitante beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 7.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, 

quando: 

7.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

7.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 

não aceitar suas justificativas; 

7.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 

de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 

8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

7.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração.        

7.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 

incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

7.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 

Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

7.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora 

será comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado 

origem ao Registro de Preços. 
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7.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 

Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 

outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Município. 

8.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 

respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022 – SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

8.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto federal 

Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, a Comissão Permanente de Licitação. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, 

em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Santo Amaro, Bahia, 25 de março de 2022 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO  

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

________________________________________________________ 

SOLTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS EIRELI-EPP  

Tárcio Gomes Conceição   

Órgão Participante 
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 Santo Amaro - BA, 22 de março de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 053/2022 Contrato 041/2022. Contratante: Município 
de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72  
Contratada: REINALDO DE JESUS DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.011.847/0001-77.  
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de serralheria para 
confecção e instalação de grelha de ferro e boca de lobo, em diversas localidades 
do Município de Santo Amaro, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano – SEINFRA.  
 
Vigência: O prazo de vigência do contrato é fixado e válido por 90 dias a partir da 
data da sua assinatura.  
 
Valor: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
 
Órgão: 1101 – Secretaria municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Projeto atividade: 1083 – Pavimentação e drenagem de vias 
Elemento de despesa: 33903900 – Outros serviços de pessoa jurídica 
Fonte de recurso: 15000000 – Recursos não vinculados 
 

.            Fundamentação legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7EDE616E0F29095D80478D5DADFAFA2

sexta-feira, 25 de março de 2022  |  Ano IV - Edição nº 00420 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Santo Amaro



sexta-feira, 25 de março de 2022  |  Ano IV - Edição nº 00420 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Pregão Eletrônico

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 

 
 
 

 

            AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

O Município de Santo Amaro – Estado da Bahia, através do Pregoeiro, torna 

público o PE 011/2022, cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES, PESADOS E 

AMBULÂNCIAS,  a fim de atender às necessidades de todos os órgãos da 

administração pública do município de Santo Amaro - Ba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, Resultou DESERTA 

PARA TODOS OS ITENS, tendo em vista que não houve licitantes 

classificados/habilitados na sessão pública realizada no dia 09/03/2022.  Informações 

e-mail: cpl.stoamaro@gmail.com.br  

Santo Amaro Bahia, 18 de março de 2022 

Daniel Lima Gomes 

Pregoeiro 
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AVISO DE ITENS DESERTOS E ITEM FRACASSADO DE LICITAÇÃO 

   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – SRP 

A Prefeitura Municipal de Santo Amaro/BA, através do Pregoeiro, torna público para 

conhecimento dos interessados, que o Pregão Eletrônico nº 011/2022 - SRP, cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LEVES, PESADOS E AMBULÂNCIAS A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, resultou OS ITENS 01 E 08 DESERTOS 

E O ITEM 011 FRACASSADO, tendo em vista não haver licitantes 

habilitados/classificados para os itens acima referenciados, na sessão pública 

realizada no dia 23/03/2022. Informações: e-mail: cpl.stoamaro@gmail.com 

 
                               Santo Amaro, 24 de março de 2022. 
                                                 Daniel Lima Gomes  
                                                         Pregoeiro 
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 Santo Amaro - BA, 15 de março de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 318391/2021 Contrato 042/2022.  
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.566/0001-72.  
Contratada: THIAGO DO CARMO CAJAZEIRA, inscrito no CNPJ sob nº 07.481.822/0001-80.  
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, para utilização em reparos e 
construção de equipamentos públicos municipais de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Santo 
Amaro-Bahia. 
Vigência: 23/03/2022 a 23/03/2023.  
 
Valor: R$ 1.078.586,41 (UM MILHÃO, SETENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 
 
Dotação Orçamentária:  
 

Administração:    

Gestão/unidade: : 1101 - secretaria municipal de infraestrutura e desenvolvimento urbano 

                             1201 - secretaria municipal de gestão administrativa 

Fonte: 2056/2003 

Programa de trabalho: 3390300 

Elemento de despesa: 15000000 

 

Saúde: 

1001 - secretaria de saude 

2056 - manutenção e conservação de bens imoveis 

339030 - material de consumo 

15001002 

 

Educação: 

Unidade: 0901 e 0902 

Ações:  

1041 - construção e requalificação de unidades escolares 

        2003 - manutenção de serviços tecnicos e administrativos 

 2038 - funcionamento da rede de educação básica - ensino fundamental 

 1042 - construção de quadras escolares 
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Elemento:  

33903000 - material de consumo 

Fonte:  

15000000 - recursos não vinculados de impostos 

15001001 - recursos não vinculados de impostos destinado à despesa com manutenção e    

desenvolvimento de ensino 

15400000 - transferências do fundeb - impostos e transferências de impostos 

15410000 - transferências do fundeb – complementação da união - vaaf 

15420000 - transferências do fundeb - complementação da união - vaat 

15500000 - transferência do salário-educação 

15510000 - transferências de recursos do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola 

(pdde) 

15690000 - outras transferências de recursos do fnde 

 

Unidade Orçamentárias Social: 

0404 diretoria de habitação  

0402 Fundo Municipal de Assistência Social  

0401 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação  

0403 fundo municipal da criança e adolescente  

Ação:  

2003 manutenção de serviços técnico e apoio administrativo  

2008 serviço de proteção básica 

2013 gestão descentralizada do bolsa família  

2017 manutenção do serviço de proteção social especial  

2018 manutenção do fundo da criança e do adolescente  

2064 programa criança feliz 

2067 programa acessuas 

2056 manutenção e conservação de bens imóveis  

339030 material de consumo  

Fonte de recursos:  

15000000 recursos não vinculados de impostos 

1661 transferência de recursos dos fundos estaduais de assistência social 

1660 transferência de recursos do fundo nacional de assistência social-FNAS 

 
Fundamentação legal: regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de     

2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelas 

demais disposições pertinentes.  

 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal 
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